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de de 196 

A Câmara Hunicipal de são José dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigp 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a assumir 
a responsabilidade da importânci~ de ;;:;1 .420 . 000 ,00 (htUJ milhão qu§: 
trocentos e vinte mil cruzeiros) , re.!'erente à aquisiçã·::> de um tr,â 
to r e UI:l conjunto de bri tage:ll , pelo berviço Rodoviário lhlnicipal , -
nos têrmos da Lei nQ 678 , de 2 de março de 1960 . 

_ Artig~- Fica o Poder Rxecutivo autorizado a ~fetuar 
"' , operaçao de credito, para cobertura dps despesas previstas no arti 

go anterior . 
, 

Artig~ - Fica nberto na Contadoria l:unicipal 1..0 cr.ê_ 
dito especial de ~~ .420 . 000 ,00 (hum milhão quatrocentos e vinte mil 
cruzeiros); com vigência até 31 de deze~bro de 1961 . 

Artig~ - O valor do pres~,ntA C'rédi to será coberto 
A N , 

com os recursos provenientes da operaçao de credito , a ~ue faz ref~ 
1'\ 

rencia o artigo ZQ . 
, 

Artigo 52 - Bsta lei entrara em vigor na data de sua py 

blicação, revogadas as jisposiçÕes en contrário .-
A N , 

Prefeitura da gstancia de ~ao Jose dos Campo~, 19 de J~ 

neir·:> de 1961 . Q / ''f-/ ' 
./ U?úúut'V; f/~ 

Registrada e publicada na Gecç~o do Expediente e Pessoa~ 
aos dezenove dias do ~ês de Janeiro de mil novecentos e sessenta e -
UI!l . 


